
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profa. "Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 

Assis, 25 de junho, 2015. 

Ofício Gab. Nº 445/2015 
Assunto: Em atenção ao Requerimento nº 398/2015, de autoria 
dos Nobres Vereadores das Bancadas do PSC, PTB e PT 

Senhor Presidente 

Em atendimento ao Requerimento supra em que nos são 

solicitadas informação sobre a Unidade de Pronto Atendimento de Assis (UPA) 

administrada pelo CIVAP, após consulta a Secretaria Municipal da Saúde, 

cumpre-nos informar respeitando a ordem dos questionamentos o que segue: 

a) O custo mensal com a UPA está estimado em R$ 

1.044.443,92 (planilha anexa). Está vinculado ao Convênio com o CIVAP, por meio 

dos Contratos Administrativos de Rateio de número 39/2015 - manutençao e custeio 

da UPA (anexo). com valor mensal de RS 610.057,81 (planilha anexa); Contrato 

40/2015 - contribuição projeto UPA - valor R$ 38.939,86 - totalizando um repasse 

mensal ao CIVAP de R$ 648.997,67. Também temos o custo referente aos 

funcionários cedidos pelo munlcipio para atuarem junto a UPA - valor previsto 

mensal R$ 395.726.73 (planilha anexa). Estes valores, desde sua abertura em 

08/12/2015, até a presente data, vêm sendo mantido com recursos do tesouro 

(Fonte 1) visto o Governo Federal não ter repassado nenhum valor até o momento. 

Avem<la Rui Barbosa, nº 926, CEP 19814-000 ASSIS - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
gablnetepma@ass;s,so.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profii. "Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 

b} - Planilhas anexas - valores por elemento. 

Dezembro 2014: 

Folha pagamento - R$ 888.949,18 +consumo R$ 17.628,75 +serviço pessoa física 

R$ 1.140,00 + serviço pessoa jurídica R$ 44.955,88 + contribuição RS 38.939,86 -

totalizando mês R$ 991.614,67. 

Janeiro 2015: 

Folha pagamento - R$ 520.241 ,20 + consumo R$ 31. 734.80 + serviço pessoa física 

R$ 120,00 + serviço pessoa jurídica R$ 55.483,78 + contribuição R$ 38.939,86 -

totalizando mês R$ 646.520,00. 

Fevereiro 2015: 

Folha pagamento - R$ 775.509,88 + consumo R$ 75.513, 13 + serviço pessoa física 

R$ 0,00 + serviço pessoa jurldica RS 170.201,95 + contribuição RS 38.939,86 -

totalizando mês RS 1.060.164,82. 

Março 2015: 

Folha pagamento - R$ 770.117,44 +consumo R$ 71.304,72 +serviço pessoa física 

R$ 0,00 + serviço pessoa jurldica RS 146.457,64 + contribuição R$ 38.939,86 

totalizando mês R$ 1.026.919,66. 

Abril 2015: 

Folha pagamento - R$ 783.170,95 +consumo R$ 123.788,05 +serviço pessoa física 

R$ 1.521,00 + serviço pessoa juridica RS 227.124,70 + contribuição R$ 38.939,86 

totalizando mês R$ 1.17 4.544,56. 

Maio 2015: 

Folha pagamento - RS 775.316,98 +consumo RS 65.674,31 +serviço pessoa física 

R$ 0,00 + serviço pessoa jurídica R$ 161.588,53 + contribuição RS 38.939,86 

totalizando mês R$ 1.041.519,68. 

Valor total, custeados até a presente data, por recurso Fonte 01 - tesouro - RS 

5.941.283,39 - periodo de seis meses uma média mensal de R$ 990.213,89, ou 

seja, 94,80% do valor previsto nos contratos de rateio. 

Avenida Rui Barbosa, no 926, CEP 19814-000 - ASSIS - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
gobineteoma®assis. sp,oov .br 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Profª. "Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Prefeito 
________ c): 

1· O processo de dispensa de licitação foi realizado pelo CIVAP SAÚDE e se 
resume nos seguintes documentos. encartados no processo original: 

: a) Parecer Juridico simplificado; 

b) Termo de Ratificação; 

c) Publicação do extrato do Termo de Ratificação no DOE. 

- A contratação ocorreu com dispensa de licitação, nos seguintes fundamentos: 

; a) - Inciso Ili do§ 1° do art. 2° da Lei 11.107/2005: 

Art. 22 Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos 
entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais. 

§ 1 !! Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 
poderá: 

Ili - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação. 

b) - Inciso XXVI do art. 24 da Lei 8.666/93: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação 
ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em 
contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (lncluldo 
pela Lei nº 11 .107, de 2005). 

! 

Seguem anexos, documentos referentes ao processo de dispensa de licitação 

e planilhas orçamentárias referentes comprovação do principio da 

economicidade pela contratação do CIYAP. 

d) Seguem anexas, planilhas com todos os cargos de 

funcionários que compõem a equipe da UPA, tanto os cedidos pelo município, t/' 
quanto os contratados por meio do CIVAP, com valores e carga horária. 

Avenida Rui Barbosa, nº 926, CEP 198t4·000 - ASSIS - SP - fone/fax: (18) 3302-3300 
oabinete oma@assJs,so.goV.br 
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Gab1neLe do Prefeilo 

e) Seguem anexas, cópias das escalas médicas, com data e 

horário de entrada e salda por profissional, assim como, Relatório, anexo, dos 

valores pagos nos respectivos períodos. 

Colocando-nos a inteira disposição dessa Egrégia Câmara 

Municipal para maiores esclarecimentos, aproveitamos a oportunidade para 

renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

/ 

/ 

RICARE>(H> 
( Prefe ,-,r ..__ 

Exmo. Sr. 
VEREADOR CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Com vistas aos Nobres Vereadores das Bancadas do PSC, PTB e PT 
Câmara Municipal de Assis 
NESTA 

Avenida Rui Barbosa, no 926, CEP 19814·000 - ASSIS - SP - Fone/fax: (18) 3302·3300 
qabinetcoroa@assls. sp,gov. br 
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AqS1s, 12 de janeiro de 2015 . 

í 

Oficio nº 02712015.LC • 

Assunto: Encaminha contratos para assinatura 

• 
• 

• ' 

• 
P1eZada Senhora. ' 

• 

• 
Venho pelo presente encaminhar 01 

relacionados, para seu controle e arquivo. 
(uma) via dos contratos abaixo 

'GONTRATO ll9l20~5-MANUT. E CUSTEIO DA UPA 
CONTRATO 4012"015- CONTRIBUIÇÁb PROJETO UPA 

~m mais para o momento. 

Atenciosamente. 

, 

SIL VIA -GOMES 
' Assistente d D reção 

• 
o'• I 

PARA: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA DA SAÚDE 

• 

DENISE FERNANDES CARVALHO 
RUA CANDIDO MOTA, Nº 48 
19806-250 -ASSIS J SP 

• 

• 

Via Chlco Mendes, n!!.65- Pq. de Exposições -Assis/SP CEP19807-130 -Fone 18 3323 2368 ., 

• 

• 

• 
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CONTRATO AO,WNISTRATIVO OE MTEIO Nº 39/2015 

{Monvtençao e Custeio da UPA} 

Pelo presente· instrumento os portes. de um lodo o CONSÓRCIO . , 
INT~R."AUNICIPAL DO VAlF DO PARANAl'Af';EMA • CIVAP SAUC•E. pessoa 
jurídica •de direito público. inserto no CNPJ do MF sob o n• 
04.903.422/0001·28. com sede n.a Via Chico IV.andes nº 65, no Municfpíq 
de Assis, Estado de São· Paulo. doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representado por seu Presidente, SenhÕr MANO.El POSSIOÔNIO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 12429.240-9 e do CPF nº 
039.662858-35. residente e domiciliado na Rua João Rorêricio nº 635 -
Centro, no cidaoe de P!atino, Estado de Sõo Paulo, e de outro o FUNDO 
MUNICIPAL OE SAÚDE DE A!iS!S. pessoa jurfdico de direito público, inscrito 

- no CNP J do MF sob o nº 11 516.639/0001-40, com sede no Ruo Côndido 
.. Mota nº 48, no Município de Assis, Estado de São Pa\JIO. doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo suo 
Presidente e Sec·efá:ic Municipal de Saúde de Assis. Senhora DENISE 
FERNANDES CAR'IALHO possuidora do RG nº 26.468.490-4 e do CPF nº 
030.842.198-18. têm entre si justo e contratado. com inteira S'Jjeiçõo à Lei 
Federal nº 8.666/93, à lei Feoerol nº 11.107 /2ro5. demais legs!oção opffcável e 
ao Estatuto do CIVAP SAÚDE, o que segue. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA· OBJETO 

J .1. O presente contato ;em por objeto rotea cs despesas reloiivas à gestão do UPA -
UNIDAD! OI! PRONTO ATfND!MENTO OE ASSIS !! MUNlcf PlOS REFERENCIA.DOS. s..io manutenção e 
custeio, como previsto nos artigos B°ÍI o de seu Estatuto Social. serviço que será prestado pelo 
contratado nos termos de compromisso assumido com o M\JnlcJplo de Assis, Estado de São 
Poulo através do Cont'Olo de Progrcnia n• 001 /2014. · · • • 

1. 1.1 :o conirotànte ossumlr6 suo cote porte do va.lor totcu. constituindo despesas de que • 
trota o i:resente contrato: 

a) • Remuneração com pessoal, nela indufdo as oblfgoçoes troboihistos e fisccls; 

b) ·Água e Esgoto; 

c) - Telefone; 

d) • Energlo Bética; 

e)-Xc<ox; 

f) ·Alimentação; 
' 

g} • Equipo e Materiais de Enferrnagem; 

h) -Serviços de imagem; 

i) ·serviços de ;.oborot61o: 

j) -Oxigêrio/Depósito de Gases; 

k) • Mon1,;tençõo de Eqvlpamenics; 

Q - .'v\oteriol de Limpeza: 

•• 
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m) -Material de Escritório; 

n) - Medicamentos; 

o) -Servíços de lovandecia/es·Jerifizoção;. 

p) -Servíçcs Terceiizados {cope:ros, OU)ll'liares de·limpeza, maqueiros e vigias); 

q) - Sistema de momoramento/Seguronça; 

r) - Sistema de Telefonia; 

s) - Sis1emo TI - Unidade de Arendime'lto; 

t) - Pequenos reparos no préoío que obrigo o UPA. 

J .1 :2. Não se enquadro no rol do despesa objeto deste contrato, q.ie serão objetos de 
Confralos/Termos Aciiivos especfficos: 

a) -Aquisição de bens móveis/equipamentos de qualquer natureza; 

b) - Refo.ma do imóvel. 

CLÁUSU1A SEGUNDA • EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

21. Os serviços. ações e atividades previstas r.o dáusulo antelior serõo executados sob a 
responsabildode do contratodo visando atender aos objetivos constontes do cláusula primeira 
do Contraio de l'rogram<l n• 001 /2014 que se vinculo ao presente. independente".)ente de sua 
transcrição parcial ou total 

CLÁ1JSUlA TERCBRA • VIG~CIA -
.3. J.. O presente controto vlger6 ern lodo exercício de 201 S, ;e encerrando em 31 (trfnto e 

um) de dezembro de 2015 . 

. CLÁUSULA QUARTA - VALORES 

4.1. Pelo correto e perfeito desempenr..o dos seivlços objeto deste contrato, o contratante 
• pogcrá ao contratado o val0< de R$ 7.320.693,72 (sete milhões e 1:-ezentos e vinte mil e seiscentos 

e noventa e três reais e setenta e dois centavos) com o ssguinle de.sdobromen!o mensal: 

1~11$ 610.057,81 (seiscentos e dez mil e cinquoolo e sete1eais e oitenta e urri centavos). 

4.1.1 A qualquer tempo. c·m eventual constalação de desequifuiio financeiro entre a 
çcce.ita originária dos contratos de rateio e o despesa efu1iva, roveró adequaçõo do valor 
roteado, através de Termo Adiiivo. 

4.12. Os recursos utilizados nesle controlo sõo regulor.inente representados, porte 
com recursos humanos do Prefeitura Municipal de Assis, e parte dos recursos humanos 
do Cóns6rcio • controlados medían'e processo de Seleção -Pública, sendo 

• 
trimestralmente cipre$entados na svo totalidade, Individualizados por CNP J. O conjunto 
·dos mesmos represe"'l~ar6 ·a parcelo de recursos huMonos poro o cusieio do 
funcionarr.er>to desta iJPA. .. 

4.1.5. Os recJrsos financeiros destir;ados· à execuçáo do ol:)jeto deste contrato 
serão fiberados de acordo com cs Cror'1cgrcmos de Desemoolso constanles do Plano ~ 
de Trc:boW1c, o c·êdftc• de contos especificas . 

3!V201S·CONT/l.ATOS DE RATE!J).CUSrEio DA UPA.e 



4.1.5.1. A liberaçõo dos recursos seró efetuada mensalmente. 

4.1.5.2. Ocorrendo irregularidades no execução deste contrato, o contratante 
deveró suspender a liberação das parcelas subsequen1es e notificar, de imediaio, o 
contratado, a fim de proceder ao saneamento requerido ou cumprir a obrigação. 
observado o prazo móxlmo de 30 (frinto) dias. em especial nos casos a seguir 
especificodos: , · · 

-
a) - Quando nõo tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida. na forma da legislaçõo aplicável e do respectivo 
instrumento de convênio; 

b) - Quando verificado desvio de finalidade na apflcaçõo dos recursos, atrasos 
não jusiificados no cumprimento dos etapas ou fases programado;, p~áticos 
atentatórias oos princípios fundamentais da Adminlslraçõo Pública nas contratações e 
demais atos praticados no execuçõo do contrato. ou Inadimplemento do executor 
com reloç-õo a outras cláusulas contratuais básicas; 

e) - Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontados pelo 
contratante; · 

d) descumprimento pela contratado de quaisquer cláusulas ou condições 
estabelecidas neste contrato ou de outros instruções. dev!damen1e notificadas, 
re<:llizadas por quaisquer órgãos da Municipalidade 

4, 1.5.2. 1. Findo o prazo da notif1caçõo dê que trato o par 6grafo anterior, .sem que 
· as irregularidades tenham sido sanadas o contrato ser6 rescindido e serão tomadas 

lodos as medidos legais cabíveis, bem como a notificação áo Tribunal de Contas do 
Estado de Sõo Paulo . 

. 
CLÁUSULA QUrNTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

1 . 

5.1. Os recursos, enquanto nõo empregados em sue finalidade, serêo opficados· 
obrigCiltoriamente em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a 

· previsõo de seu uso for igual ou superior a um mês. ou em fundos de aplicação • 
financeiro de curto prazo ou em operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
di'vida públlca federal. quando a u1illzação dos mesmos verificar-se em prazos menores 
do que um mês. na formo do que dispõe o art. 116. § 4° da Lei nº 8.666/93. 

5.1. l. Os rendimentos apuraclos em aplicações no mercado financeiro serão 
obrigatoriamente computados o crédito do convênio e aplicados, com a prévia 
autorlzaçõo do contratante, e:>lciusivamente r.o objeto e sua· finolidcde; devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

ClÁUSUlA SEXTA· PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAM!NTÁRIA 

O pagamento do valor contratual previsto no cláusula ontelior ser6 mensal. efeJuado até o dia 
25 (vinle e dnco) de cada mês. Liiclondo-se pelO Mês de )onero de 2015 e se estendendo até o 
mês de dezemt>ro de 20 i 5. Em caso de r:iõo haver expediente na dolo !imite parç1 pegamento. · . 
a contratante se ob:iga em so!oar o comµrorr\sso até o da õt; 1-redlatomente anter;a. 

§ lº -Os pagamentos serão efetuados t'nea1ante emlssõo, de boleto boRc6rto mensal pelo 
contratado; · 

§ 2° - Na feita d~ pcgomento. e apés o êoic da ul1imoção do~ 1rê:mi1es nacessórios. fica o ~ 
coniratado cutcrlzado em apucor o diSpos!tivo coniido do dóvsukl 5.A do Protocolo de ~ 

39!20H<;MTRATOS DE.RATE/O-CUSTEIO DA Ui'A.c!VO SAÚDE 101 

.JJ 



. 
Intenções, paía que os pagamentos sejam descontados r.a .Jltima parcela do F.P .M. de cada 
mês do Municfpio ora contratar.te. 

§ ~ - Caso o Munidpio ssliver inadimplente com o Consórcio. no primeiro débito da 
parcela.do F.P.M.,será cobrado o total da inadimplência, referente à contribuição. . 

· § 4° - As despesas decorrentes do presente çontroto serão suportados com recursos 
financeiros da confratante, mediante a utl1itaçõo dos respectivos reOJrsos orçamentários 
constdl)tes na Lei Orçamentária do Município para o exercício corrente e onerarão a categoóa 
de despesa nº l0303Cm2.2l86.339032-6907. 

§ 5" - Enquanto inaómp!ente, o contratante licará irnped'da de receber a execvçõo do 
seMço objeto deste contrato. 

CLÁUSUl.ASé'nNl.A-OBRIGAÇÕES OAS J>ARTfS 

7.1. É obrigoçõo de o contratado prestar odequadamenie o objeto contratado, além do 
prestaçõo de contos anual que está obrigado, de acordo com o Legis!oçõo em vigor. 

7.2. Constituem-se em.obrigações do contratante as constantes neste contrato. 

ClÁUSUlAOITAVA- RSC:AÚZAÇÃO -
. 

8.1. A fiscalizaçõo do exiocuçõo dos trabalhos do contratado será exercido pelo 
con1ratante, através de agente por elo designado. o qual poderá. junto ao representante do 
conlrak:ido, soficitar a correção de eventuais folhas ~/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sonada.s no prazo de 48h, serão objeto de comunicaçã© oficial ao 
contratada, a qual se submeterá à aplicação das penolidades previstas neste contrato. · 

8.1.1. As solicitações. redomações. eJC!gêncJos. observações e ocorrências relacionados 
com o execução do objeto deste contraio serõo i'egbirados pela contratante. 

CLÁUSULA NONA - RESCJSÃO CONTRATUAL 

9.1. A rescisão contratual poderá ser. 

9.1 .1. Determinado por ato unTiaterol e escrito da contratante. nos seouintes casos: 

o) - nõo cumprimento das c!áusulos 'Contratuais nos condições e prazos especificados; 

b) - o.imprimento llregulor de cl6usuias contratuais dlonle dos concfições e prOl.os 
espedliccdos; 

' . c) - comelimento reiterado de fdltas na execução do contrato; 

d) - ocorrência de caso fortvifo ou força maior, regularmente comprovados. desde que 
JmpeditivCIS à execvçõo do con1roto; 

9 .1.2 Amigável, por acordo entre os portes, diante da conveniência da contratante; 

9.1.3. E na ocorrência de falta greve cometida pêlo contratante. de acordo com o 
estatuldo no Estatuto do contratado. 

CLÁUSULA OÉCIMA - PENAUOA'OES 
• 

10.1. Sem prejufzo do previsto no ar+. 87 do Lei nº 8.666/93. o contratado, coso seja 
resclndido o presenle por suo Gnlca e exclusiva cl.lpa, ficará sujeito o multo de ~% {dois por 
cento) sobre o va!or total do contrato. ~ 
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' . 
10.l.l. />s rruttas legais e o p<evista neste ~ontroto não eximem o contratado. ainda. da 

. reparaçõo dos eventuais doncs, perdas ou prejuízos qve venho a acarretar à conm1anle. 

C\ÁIJSULA DÉCIMA PPJMEIRA - FORO . 
1 J..1. Fico eleito ó foro da Comarca de Assis, Estado de Sõo Paulo, para dirimir quoisqueí 

dúvidas e/ou procedimentos relàcionados com o cumprimento dest~ controto. 

CLÁUSULA DÉCI.~ SEGUNDA - DISPOSIÇÕES Flfl!AlS 

12.1. O p<esente contrato foi p<ececfrdo de parecer jWdico e cto de dspenso de ficitoçõo, 
assinados respectivamente pelos profissionais do órgõo de Ass0ssoromento JUIÍdico e Presidente 

' do CIV AP. SAUDE. nos moldes e em cor.sonônda com e preceituado nas Leis n"s S..666/93 .e 
11.1-07/05. 

: por es1orem de ocordo com os condições es1aôelec1das, assinam o p<esente contrato em 3 
(três) vias de igJol leore valor. na p<esença de duas testemunho;. 

Assis, 05 de jonero de 201 s. . -

• 

.. .. . .• ~ 

DENISE ES ARVAJ.ttO 

S!!CRETÁRJA MUNICIPAi. Dl! SA~DE DI! ASSIS e 

PRESIDENTI! DO FUNDO IAUNIClllA.L DE SAÕOE DE ASSIS - Contratante 

TESTElvlUNHAS: 

·-

IDA DE MORAES 

/ MÁ)~- lo~ ~-···················································· 
3ÁR6ARA HARDER LEMé 

RG 44.696.717•0 

!9'21; . .l-CO!•TIUTOS DE: MTEJO-C"~DA UPA.C/YAP s..!L'DE 10/$ 
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ANEXO 3 (ln$tni~õe1 Nº Qt'n'Y'v3-TC-l\_-40. 728/026/97} 

lffiMO 'Df Cif.NC!.ti E DÊ NOllf1CAÇÁO 

. MlJNICfRO ge ASStS • • 

, 
' -··qRGÃO: Consorcio lntermunlclpo! do Vale d0 PoronopOnema - CIVAP SAÚDE 

' -~ 

Rel • CONIAA10 ADM!N!Sll'.An'IO DERA.CIO N"'39 /~'. S 

Objeto: Rotear os cfespesas relo'lVaS à ges"õô do UPA. UNID-ADE DE PRONTO Ai ENDIMENTO, sua 
• manvt~rfi;;ào e c11steio, como pl;eyisto riPs 01iigos s• /1 o .tje s@u Estoluto .Social, serviço que seró 
_prestoc!o pelo COffrotodo nos ierri:tos d<: 11:01Tipromi:;so ·assumido entre as portes através do· 

.,6onl1'clo de Progromqn~oo· /201-4. : ... - : ..-·-

·eontr<J!ád6.: FUN.:>O .M,~CIPi~L DE SAÚDE P't ASSIS. pessO<J jurídico oe o~·eito púb~co. inscrito no 
'.CN?J áo MF.sob o n° l1..:S16.~3'//QOO;l-40, com sede na ~uQ Côndldo Mota, n• 48 {19806-250), no 

_. Município de Assis, Estado de Sõo Pau' o . 
• 
' 

çontr(Jfodo; CO'ISÓRCl-0 INlERMUNIO".b,l DO VA!.J: 90 PAR!~ttÀPANE. .. 'A - CIVAI' SAÚDE, pessoa 
jurídico d_e.?irello públi<:o, inscrito na-CNPJ do /V\f sqb o nº0-4.'903.422/0001-28, com sede na Via 
'Ctitca Mendes, n• ó5 • Parqus de Ex,ôosiçõas, no;,'AtJnicfplo de Assis, Est<ldo oe soo P.aulo. . . 

. 
•• ' ... 

• 

' 

• 
' 

. .• 
~ C!'JOlidcde de-Cl:lr>trotonte e Contratodc,resoec1ivamente, d.o Termo acima 
iderrtiücado. e. cietltes do seirencominhomenlo 00 TRIRUNAL OE CONTAS DO 
ESTADO, para ftns de 'nstr1.1çõo e jl.;fgamento, darnc-i:ios por CIENTES e 
NOT!F.lt'AOOS P"aro acompanMr todos os atos da lromitaçõo ptocessuol, até 
;vigamento t:nOI e sua póblica~o e, se f.::i o coso e dá-nosso Interesse. para. 
nos prqzos e nos formos legcis e regimentais, exei;cer o .direito do defeso. 
interpor recursos ~- -0 rpo~ q<.'e :ccuoer. Outrossim. declcramcs e~or c:entes, 
dorovor.te, de cwe.t-octos os óespachos e decisões qüe vierem o ser tomadas; 
rek:Jtlvomente ao aludido processo, ssrõo- pubt:codos no Diário Oficial do 

• -. J 

Es.lado, Caderno do Poder l~gis'.otivo. por porte do Tribunal de Contas do • 
Estado <ie Sõo PO'Jlo, de confcWJk;lode com .o· çrttgo 90 do Lei Complementw 
nº 700. de l ~ de jOnell'o de- 1m; inlciondoc-se. o oor1ir de entõo. u contagem · 
dos praicis proé:essuôis . • 
. . 

·Assis, ~ de·fanelro de 2cr1 5. -· .. 

" ' 

' 

Cons6tclo-lnte111"i.1nlc:lpal d;. Vr:/<a do P.~:::n&ma • ciV~f'SAÚtlf:. ~l'.'hale1cló 
.VM'Of;;. POS.'>1DCNIO -~:!em 

~rf~.2'~,S'SP/SP 
• 

. . 
' 

• 
;; ' .. ,; ·- .,,. 

FUNDO MUN~~~ ·Cor.trotante. 
OEN!Sf FERNAMDES CJl.RVALHO - $ecretó;io do Sa;;dã 

RG nº 26.463.490·4 SS?/SP 

• 

• !9,f'l!lj:5.::0!.'7'/IATOS DE K.{TEIO.CUSl'EiO DA ú'PA.CIYAP SAUDf. 20JJ 

• • • , 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE RATEIO N° 40/2015 

~Contribuição· Projeto UPA) 

Pelo presente .instrumento os partes, de um lado o CONSÓRCIO , 
INTERMUNICIPAl DO VALE DO PARANAPANEMA • CIVAP SAUDE, 
pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNP J do MF sob o nº 
04.903.422/0001-28. com sede no Via Chico Mendes, nº 65 -
Porque de Exposições. no Município de Assis (19807-130), Estado 
de Sõo Paulo, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado por seu Presidente, Senhor MANOEL P~SSIDÔNIO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 12.429.240-9 e do CPF nº 
039.662.858-35. residente e domiciliado no Ruo Joõo Florêncio, nº 
635 - Centro, na cidade de Platina, Estado de São Paulo, e de 
outro o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSIS. pessoa jurfdica de 
direito público. inscrito no CNP J do MF sob o nº 11.516.639 /0001-40, 
com sede no Rua Côndido Mota, nº 48 (19806-250); no Município 
de Assis, Estado de Sõo Paulo. doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato- representado pela Secretório Municipal 
a Saúde de Assis. Senhora DENISE FERNANDES CARVALHO 
possuidora do RG nº 26.468.490-4 e do CPF nº 030.842. 198-18, têm 
entre si justo e contratado. com inteiro sujeição à Lei Federal nº 8.666/93. 
à Lei Federal nº 11. l 07 /'2005 e ao EstaMo do CTVAP SAÚDE. o que segue. 

' 

' CLAUSULA PRtMelRA • OBJETO: Constitui-se objeto do pr95enfe Contrato de Roteio, a 
definíçõo dos regras e critérios de participação do contratante junto ao contraf ado, nos 
repasses de obrigações financeiras raleadas. assegurando concorrer com os despesas de 
todas as atividades· o serem desenvolvidos pelo controlado ne contrapartida com os 
serviços que serão prestados pelo mesmo nos termos de compromisso assumido através do 
Coniato de Programa nº 001/2014. relativo o gestõo do Projeto UPA - Unidode·de Pronto 
Atendimento de Assis, conforme previsto nos artígos 8°/10 de seu Estoruto Social. . . 

• § 1º • Os gastos gerais comuns incorporados à~ deSR_E:)Sas administrativos 
compreendem: luz. água. lelefone. gás. material de expediente. -êopa e cozinha. 
solários e .encargos da recepção e oulros do CIVAP SAÚDE, que se fizerem 
necessórlos ao perfeito funcionamento do Projeto. 

§ 'Z' · O valor pactuado se faz nos lermos do que permite o ort. 48 do Estaruto do 
CIV AP SAÚDE. , 

§ 'S' • O regime de execução será o do empreitado Poí preço global mensal. 

CLÁUSULA SEGUNDA • EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços. ações e atividades. sob a 
responsabiüdode do contratado. se acham defitidos no Contrato de Programo referido no 
clóusulo anterior que se vinculo ao presente independente de sua transcrição parcial ou 
total. 



, 

' 

ctÁUSOLA TERCEIRA • VIG~NCIA: O presente con1ralo teró vigência a partir da dato de sua 
assinatura até o dia 31 de dezembrode2015. 

. 
CLÁUSULA QUARTA. VALORES: Paro o·execução do objeto do Contrato de Programo 
referido. o contratante pagoró ao contratado o valor de R$ 467.278,32 (quatrocentos e 
sessenta e sete mil e duzentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos) com o seguinte 
desdobramento: 

1 - R$ 38.939,86 (trinta e oito mil e novecentos e tlinta e nove reais e oitenta e seis 
centavos) o serem pagos mensclmente confame definjdo na cláusula quinto a segu;-. 

§ 1º • A qualquer tempo. em eventual constatação de desequílíbrio financeiro entre o 
receita originório dos contratos de rateio e o despesa efetivo. haveró adequação do valor 
ratetldo, airovés de Termo Aártivo. 

CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO: O pagamento do valor definjdo na dáusula onteôor, seró 
mensal, efetuado até o dia 25 {vinte e cinco) de cada mês. iniciando-se pelo mês.de 
.jonero de 2015 e se estendendo até o mês de dezembro de 2015. Em caso de não haver 
expediente na data fimite para pagamento. a conlrotante se obrigo em soldar o 
compromisso até o dia útil imediatamente antelior. 

§ tº - Os pagamentos serão efefuados mediante emisroo, de boleto bancório mensal 
pelo contratado; . 

§ 2° - Na falto de pagamento. e após a data do ultimação dos trõmites necessórios, 
·fico o con1rotado autorizado em aplicar o dispositivo contido da clóusula 5.4 do Protocolo 
de Intenções, para que os pagamentos sejam descontados na último parcelo do F.P.M. de 
cada mês do Município oro controlante. 

§ 3°- Caso o Município estiver 1nadimplente com o Consórcio. no p1imeiro débito da 
parcela do F P .M .. será cobrado o total da inadimplôncio, referente à conhibuição . . 

§ 4° - As despesas decorrentes do presente conlroto serão suportados pela 
contratante, mediante a ·utilizoçcio dos respectivos recursos orçamentários constantes na Lei 
Orçomentáio do Munidpio poro o exercido corrente. 

§ 5° • Enquanto inadimplente, a contratante ficará impedido dé receber a execução 
do serviço objeto deste conlroto . 

. CLÁUSULA SEXTA • OBRIGAÇÕES DAS PARTES· 

§ 1° - É obrigação de o controlado prestar adequadamente o objeto contratado. 
além da prestação de contas anunl que está obrigado, de acordo com o Legislaçôo em 
vigOI'. . -· -

§ 2° - Constituem-se em obrtgações do contratante as constantes neste contrato. 

CLÁUSULA' SéTIMA • FISCALIZAÇÃO: A fiscafrzação do execuçõo dos trabalhos do 
contratado será exercida pela contratante, através de agen_te por ela design.c;ido. o quol 

' . 
40/20/S-<:O,\TRATOS DE RATEJQ..CO.\TRJBU/1 
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podera, junto oo representante do conjrmtodo, soi-dtcr a correçõo dé eventuais falhas 
e/ou jregularidades que torem 1eiíficados; c$ q.Klis. se nõo forem sanados no prazo de 4811 
(quarento e oito horas}. serõo objeto de COfTIUnicaçõo oficial à controtocta. a qual se 

• • 
sobmeleró à apficaçõo das penalídaêles ,Prellisfas neste contrato . 

• 

• l'orágr'ofo único. As soDcitações. reclam<rções; exigências. observações e ocorrências 
reJoci~ados com u execução do objeto deste controlo serão_ registrados pelo · 
conlratonte. 

• 

CLÁUSU~ OITAVA -~!SÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderó ser. 
, 

1-determinada por alo.unilateral e escr:to do contratanfe, nos seguintes casos: .. 
a) - nõo cumprimento dos clóusu!as .êontrotucis nos conóições e prazos 

espeo1icadQS: 

• b) - cumpfirnetrto irregular de clóus\Aos conlrotuois diante das conáições e prazos 
~iOCados; 
• • e) -comelimento reilerado de falias na execução do contrato; 

d) - ocorrência de ~dso fortuito ou força maior. regútarmente comprovadas, desde 
que impedilív.as.à.êxec1,1çõo do contrato; 

11.- amigável, pó!" acor.clo-entre as portes, ci1c!lnte da COl'lVel'liência da contratante; 

lfl - ~ ocorrência ele falta grave cometido pela contratante. de acordo com o 
• estatuído no Estatuto do contrato.do. 

. ~ 

' ..... . . .. clAúSut.A NONA !.. l'ENAllOADES: sem prejuízo. do previsto no art 87 da Lei nº 8.666/93. o 
contrafbdo, coso SéR Íéscinddo o;bresente por suo único e exdus'va a,Jlpo, ticaá sojeifo à 

• 

• 

• 

• 

• 

• tl'lUlo de 2% {dois.por-cento) sobre o Vdor tolo! do confroto. 

· Pa6grdo único_ A5 • mullas legais o a pievisto neste contrato nôo eximem o 
cot'llrotado, ainda~ da repocação dos ev~muais danos, peidas ou prejuízos que venha a 

• acarretar à contratante. ' 
t 

CIÁUSUl.A OÉGIMA • .FORO; fico eteito o toro dçi comarca de Assis, Estado de São Pouro. 
paro 'liíirnir quoisquer dúviqas e/ou procedimentos relddÔnados com o cumprimento deste 
con1rato. 

. , . . 
• 

CtÁUSULA DéclMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES ANAIS: o presente contrato foi precedido de 
parecer jll1dico o ato tle dispenso de licitação, ~s respectivamente pelos 

• prollsslonok do órgõo de AssessoronlE!ido Juridcoe P1esídente dO QVAf' SAÚDE. nos moldes 
e em consonância com.oprecelluado rp; 1 ei~nOs8.0ls6/9'Sa 11. 107 /05. 
1 -

E por eslorem de acordo com os coniJiÇÕt<s a~elecidas, assinam o presente contrato em 
3 ~rês) vias de igual teor e .valor. no presença-de duas testemunhas. 

<IY.101 J'r.C)A11«TóS DE iUTEIO'.CONTRTlfv1Ç ~IJPA-Cl'I' AP 

• 

• 

• 

• 



• • 

... ~ '·1-

, 

-
• 

;... 

• ,. -, 
" • 

• • 

> • C::IVAP ' 

~ 
• 

• • 
Assis. 05 de janeiro d A 201.5. 

: ... t." 

... 
i 

• 

( .. 
• . 

• 

..... _ -~ 

l 

. ' • • 

l 
.. 

• 

' 

, 

• 

DENISEF~ • 
J::ARVAlHO 

·sECRETÁRIA MUNlCIPAI. DE SAÚDE.OE ASSIS e 
. . . 

PRES'IOENTE DO FUNDO MUNtCtP.'Al DE SAUDE DE ASSI~ · 
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MUNICÍPIO de ASSIS 

Cl'VA.P 

~ 
ANEXO 3 (Instruções Nº 02/2008 -TC·A-40.128/026/07} 

TERMO OE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO: Consórcio Intermunicipal do Vale do Poronapanemo - CIVAP SAÚDE 

Ref. • CONTRATO ADMINISTRATIVO OE RATEIO N° 40/2015 

Objeto: Contribuiçõo financeiro relativo à gesfõo do UPA· UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. 
seNiço que seró prestado pelo contratado nos termos de compromisso assumido entre os portes 

· através do Contrato de Programo n• 001 /2014. 
, 

Contratante: FUNDO MUN)CIPAL OE SAUOE DE ASSIS, pessoa jurídico de direito público, inscrito no 
CNPJ do MF sob o nº 11.516.639/0001-40, com sede no Ruo Cândido Moto n• 48, ·no Município de 
Assis, Estado de São Paulo. · 

Controlado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - CIVAP SAÜOE, pessoa 
Jurfdico oe direito púbítCO. ínsaito no CNP J do MF sob o n• 04.903.422/0001-28, com sede no Vio 
Chico Mendes. nº 65, no Município de Assis. Estado de São Paulo . 

. 
No quolldode de Contratante e Controlado. respectivamente, do Termo ocimo 
identificado. e. c ientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO. poro fins de instruçõo e julgamento. domo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos do lromltoçõo processual. olé 
julgamento final e suo pub:icoçõo e, se for o coso e de nosso Interesse, poro. 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito do defeso. 
interpor recursos e o mais que coube<. Outrossim. decioramos estar cientes, 
doravante, de que todos os despachos e decisÕes que\iierem o ·ser tomados. 
relativamente a.o aludido processo, serão publicados no Diório Oficial do 
Estado. Caderno do Poder Leglslotivo. por parte do Tribunal de C.ontos do 
Eslado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, Iniciando-se, a partir de então, o contagem 
dos prazos processuais. 

Assis. 05 de janeiro de 2015 . -- . 

• 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE Of ASSIS· Controlante 
DENISE FERNANDES CARVALHO· Secretária da Saúde 

RG nº 26.468.490-4 SSP /SP 

4a?OIJ.CONTRATOS DERATélO-CO!<TRIBUJÇJo IJPA.cJVÂ?SAÚDE 10TJ 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - CIVAP SAÚDE 

pro~la final civap 24/09/2014 

CARGO TURNO 
IMédico t-'1anton1sta - u 1urno 1u1urno 
Medico Plantonista - Noturno Noturno 

Almoxanfe 01urno 

Assistente Sociais Diurno 

Assistente Adminístratlvo Diurno 

Coordenador de Enfermagem Diurno 

Diretor 1 êcnico Diurno 

Enfermeiros Diurno 

Fnfermeiros Noturno 

rarmacêutko Díurno 

Recepcionista Diurno 

Recepcionista Noturno 

Técnico Pm Radiologia Ulurno 

Técnico em Radiologia Noturno 

Técnico de Enfermagem Diurno 

Técnico dl' (nfcrmagem Noturno 

Técnico em Informática Tcrc. Díurno 

Técnico em Farmácia Uiurno 

Técnico em Farmácia Norurno 

Tecnico cm Gesso Olurno 

Tecn1co cm Gesso Noturno 

SUB· TOTAL 

TOTAL GERAL 00 UPA 

PREVISÃO OE REAJUSTE SALARIAL 

TOTAL GERAL DO UPA REAJUSTADO 

QTDE MESES 

JORNADA 
24 hs 
24 hs 

40 hs 

30 hs 
40 hs 

40 hs 
40 hs 

40 hs 

40 hs 

40 hs 

40 hs 
40 hs 
74 hs 
24 hs 
40 hs 

40 hs 
40 hs 
40 hs 

40 hs 
40 hs 

40 hS 

.. 
'" 

QTOE 
( 

4 

1 
2 
l 

1 

1 
o 
5 

l 
3 
3 

2,5 
2,5 

1q,5 

19,S 

o 
2,5 

2,S 
2,5 

2.5 
76 

76 

8,00•1. 

SAL. BASE 
9.711!,28 
9.778,28 

1.289,84 

1.862,00 
952,89 

4.000,00 
15.000,00 

2. 787,30 
2.787,30 

2.100,00 
860,35 
860,35 

835,00 
835,00 

1.240,00 
1.240,00 

981,67 

887,13 
887,13 

1.100,00 
] .100,00 

61.162,52 

61.162,52 

4.893,00 
66.055,52 

12 

INSALUB. 
144,80 
144,80 

. 

144,80 
144,80 

. 

579,70 

579,20 
167,00 
1(17,00 

144,80 
144,80 

2.361,20 

2.361,20 

188,90 
2.550. 10 

12 

AO.NOTURNO 

l.447, 12 
. 
-
-
. 

. 
299,32 

. 
75,28 

. 
123,74 

184,67 
. 
-

77,62 

" 

108,92 

2.316,67 

2.316.67 

185,33 
2.502,00 

12 

SAL. BRUTCJ 

45.480,78 
1.289,84 
3.724,00 

952,89 
4.000,00 

15.000,00 

16.157,09 
2.100,00 
2.581,05 
2.806,89 

3.535,50 
3.844,86 

27.436,50 
31.037,54 

2.217,83 
2.411,88 

3.112,00 
3.384,30 

171.072,95 

171 .072,95 

13.685,84 
184 758.79 

12 

FERIA;> 

3.790,07 
107,49 

310,33 
79,41 

333,33 
1.250,00 

. 
1.346,42 

175,00 
215,09 

733,91 
294,63 

320.40 
2 286,38 
2.586,46 

184,82 

200,99 
259,33 
282,03 

14.256,08 

14.256,08 

1.140,49 
15.396,57 

12 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - CIVAP SAÚDE 

' 
-a3º SAL. BASECALC. INSS FGTS PIS CUSTO TOTAL CUSTO UN 

- . - . - . . 

p...~ '\ 3,790,07 54.324,27 15.210,80 6.518,91 543,211 76.597,22 19.149,30 
~ 

1.07,49 1.540,64 338,94 184,88 15,41 2.079,87 2.079,87 
- '?>e. 
~ · s3 310,33 4.448,11 1.245,47 533,77 44,118 6.271,84 3.135,92 

'°''7 • A"°' 79,111 1.138,17 250,40 136,58 11,38 1.536,54 1.536,54 

1.03' · tt."1 333,33 4.777,78 1.051,11 573,33 47,78 6.450,00 6.450,00 
' '2-6 ' ~ 1.2so,oo 17.916,67 3.941,67 2.150,00 179,17 24.187,50 24.187,50 
. ~~').·~7 . . . . . . . 

A').E> • 
1.346,42 19.298,75 5.403,65 2.315,85 192,99 27.211,24 5.442,25 -

S'l. 175,00 2.508,33 551,83 301,00 25,08 3.386,25 3.386,25 
4 AS• 

ss,33 215,09 3.082,92 678,24 369,95 30,83 4.161,94 1.387,31 

71..70 233,91 3.352,68 737,59 402,32 33,53 4.526,11 1.508,70 

77,97 294,63 4.222,96 1.182,43 506,76 112,23 5.954,37 2.381,75 

9s.2 1 320,40 4.592,47 1.285,89 551,10 45,92 6.475,38 2.590,15 

106.s o 2.286,38 32..771,38 9.175,99 3.932,57 327,71 46.207,64 2.369,62 

762,1 3 2.586,~6 37.072,62 10.380,33 4.448,71 370,73 52.272,39 2.680,64 

s62.1 s - . . . . 
. 184,82 2.649,07 582,80 317,89 26,49 3.576,24 1.430,50 

51. 61 200.99 2.880,86 633,79 345,70 28,81 3.889,16 1.555,67 
67 ,00 259,33 3.717,11 1.040,79 446,05 37,17 5.241,13 2.096,45 
86 44 282,03 4.042,36 1.131,86 4&5,08 40,42 5.699,73 2.279,89 • 
94 Ol • 14.256,08 204.337,14 54.823,57 24.520,46 2.043,37 285.724,54 . 

4.75 2.03 

' 
14.256,08 204.337,14 54.823,57 24.520,46 2.043,37 285.7211,54 

...... 4.152,03 1.140,49 16.346,97 4.385,89 1.961,64 163,47 22.857,96 
~3so.16 -- -

15.396,57 220.684,11 59.209,46 26.482,09 2.206,84 308.582,50 
' 5,132,19 \ 12 12 12 12 12 12 

12 

1 



CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA - CIVAP SAÚDE 

~1- DA FOLHA ANUAL E REAJUSTADA 

. ~ 
~ -

792.666,26 30.601, 15 

OUTROS CUSTOS UPA 

Água e E~goto/Energia 
Telefonc/Manut. PABX 

Internet e TV 

Serv Pessoa rísicaixerox 

Alimentação 

Equipas e Materiais de Enfermagem 

Serviços de Imagem 

Serviços de Laboratório 

Oxigênio/Depósito de Gases 

Manutenção de Equipamentos 

Material de Limpeza 

Material Escritório/Gràfico 

Medicamentos 

Publicações Oficiais 

Serv1cos de lavande1ra/esteriatização 

Serviços de Limpeza c/Materiaf 

Copelro!Maque1ro/T elefonista 

Controlador de Acesso/Segurança 

Manut lnformética e Suprimentos 

Sistema TI Unidade de Atendimento 

Hora Técnica COnsulloria Software 

CUSTO TOTAL DE CUSTEIO 

CUSTO DA FOLHA PGTO 

CUSTO TOTAL UPA 

TAXA DE ADM. CIVAP 6% 

30.024,04 2.217.105,49 184.758,79 

CUSTO 

- pj r 
2 000,00 

150,00 

2 ººº·ºº 
1 ,; >21:000.00 

" " 1:22.000.00 11 

PI 

Pi 
pf 

me 
me 
PJ 
PJ 
Pi 

pj 
me 
me 

me 

PJ 
PI 
pj 

: 37'.ooo,oo 
,:· ,i ,1i11.~.ao. 

1 .10'000,001 

•· 4'.obo:oo' 
2.000,00 li 

5000.00 11 

, ': 46 boll,ôp 11 

2 .000,00 
... A.000,00 

54.046,56 

41.800,00 

17.650,00 

1.000,00 

4.828,75 

1.000,00 
301.475,31 

308.582,50 

610.057,81 

38.939,86 

PI 
PI 
PI 

PJ 
PJ 

3.617.703,72 

3.702.990,04 

7.320.693,76 

467.278,33 


